
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S 

PORTARIA N° 21.897/2020 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no use 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 133/2020 da Secretaria 

Municipal da Cultura e Turismo e do Boletim de Ocorrência de n°1004840/2020 

nas quais relatam que o Secretário, Sr. Roberto Bastos de Oliveira Junior, recebei 
a informação da Secretaria de Segurança Pública do Município que um dos vidro: 
do Centro de Informações Turísticas estava quebrado, e no local, a Guarda CÍv Í 

Municipal verificou indícios de invasão com estilhaços de vidro pelo chão, gotas de 

sangue e portas e janelas danificadas, conforme Boletim Interno de Ocorrência de 

n° 335/2020. Colaboradores da SECTUR foram até o local e verificaram que c 
ventilador coluna -  patrimônio 45201 da Municipalidade havia sido furtado.

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Administradoi 

Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenhE 

conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) público 

do município de Lorena. esses fatos, em lese, revelam que a infração não está 

devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém requer apuração preliminar 

confonne “ar/. 229 Proceder-se-á à instauração de:” e seu inciso “7 - 

procedimento de apuração preliminar quando a infração não estiver 
suficientemente caracterizada ou não estiver definida a autoria, ” podendo revelai 

a prática de conduta vedada prevista no caput do ”art. 200 - São proibidas ac




